LEI Nº 111 de 07 de março de 2002

Cria o Emprego de monitor educacional e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art 1º Fica o criado no Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, de que trata a Lei nº 002/2001, mais o seguinte emprego de Monitor Educacional:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	04
	Monitor Educacional
	2,3





Art 2º As especificações da categoria funcional monitor educacional criado por esta Lei constam no anexo 01 da presente Lei.




Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em situação de emergência e excepcional interesse público, em caráter temporário em um período de 6 meses, com possibilidade prorrogação até final do ano de 2002 o emprego de Monitor Educacional criado por esta Lei.




Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias.



Art 5º Revogam-se as disposições e contrário.



Art 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2002.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de março de 2002. 






ALCIDO LINDEMANN,






   Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças 

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: Monitor Educacional

PADRÃO:  Nível 4
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30
ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: 

· planejar, dirigir, organizar e coordenar as atividades nos projetos educacionais previstos;

· orientar a aprendizagem e horas de estudo dos alunos;

· participar dos planejamentos das atividades da escola;

· organizar atividades inerentes ao processo de ensino – aprendizagem;

· integrar as funções de “educar e cuidar” na clientela da Educação Infantil.

b) Descrição Analítica: 

· desenvolver atividades previstas nos projetos de experiências pedagógicas no turno oposto ás aulas;

· planejar as atividades dos projetos em consonância com o plano político-pedagógico das escolas municipais;

· realizar ações cooperativas em atividades artesanais, culturais e esportivas;

· desenvolver diferentes estratégias que complementam e reforçam as atividades escolares;

· planejar e desenvolver atividades esportivas artesanais e culturais com os alunos;

· participar de planejamentos promovidos pelas escolas e pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto;

· realizar outras atividades correlatas. 

Lotação: Secretaria da Educação, Cultura e Desporto

CONDIÇÕES DE TRABALHO:



Carga horária semanal de 40 horas, podendo ser inferior, de acordo com as necessidades do Município. 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: Ensino Médio – modalidade Normal (Magistério) para os alunos das séries iniciais, ou Graduação em licenciatura plena para alunos das séries finais.

RECRUTAMENTO: Seleção Específica.

